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Avenida Henrique Brito, s/nº – Centro – CEP: 45620-000. CNPJ: 16.429.268/0001–83 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA VITÓRIA 
GOVERNO DE UMA NOVA EXPERIÊNCIA 

 

  

Decreto nº. 18, de 14 Julho de 2022. 

 

 

EMENTA: Faz nomeação da responsável do Fundo 

Municipal da Criança e do Adolescente – FIA e, dá 

outras providências 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA VITÓRIA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º - Fica nomeada a senhora CILIANE LEITE LEAL, como responsável 

do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FIA.  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 3º - Ficam revogas todas as disposições em contrário.  

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DA VITÓRIA-BA, em 14 de Julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JEOVÁ NUNES DE SOUZA 

Prefeito 
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